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Publicações Câmara de Mariana
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

EXTRATO DA PUBLICAÇÃO – HOMOLOGAÇÃO

 

A Câmara Municipal de Mariana, por meio de seu Presidente, torna pública a HOMOLOGAÇÃO de
Processo Licitatório nº 061/2021, na modalidade Pregão Presencial nº 13/2021, cujo OBJETO é a
aquisição de material de escritório e papelaria em geral, destinados a atender as necessidades da
Câmara Municipal de Mariana e dos Gabinetes dos Vereadores, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência e nas especificações do edital e seus anexos, em
favor das empresas PINTANDO E BORDANDO COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº
41.852.525/0001-32, que ofertou os itens 01 a 53 e 55 a 107, totalizando R$ 154.601,25 (cento e
cinquenta e quatro mil seiscentos e um reais e vinte e cinco centavos);ROGÉRIO RIBEIRO
VIDIGAL COMÉRCIO EPP, inscrita no CNPJ nº 21.230.132/0001-80, que ofertou o item 54, no
valor de R$15.824,48 (quinze mil oitocentos e vinte e quatro reais e quarenta e oito centavos).
Mariana, 13 de Dezembro de 2021. Ronaldo Alves Bento, Presidente da Câmara Municipal de
Mariana.

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 

EXTRATO DA PUBLICAÇÃO – HOMOLOGAÇÃO

 

A Câmara Municipal de Mariana, por meio de seu Presidente, torna pública a HOMOLOGAÇÃO de
Processo Licitatório nº 062/2021, na modalidade Pregão Presencial nº 14/2021, cujo OBJETO é a
aquisição de material de equipamentos, materiais e suprimentos de informática destinados a atender
as necessidades da Câmara Municipal de Mariana, conforme descrição e quantidades contidas no
Termo de Referência, em favor das empresas CHAYANNE APARECIDA VIEIRA MÓL E
SILVA, inscrita no CNPJ nº 39.839.145/0001-82, que ofertou os itens 01, 02, 05, 07, 08, 09, 10, 13,
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18, 20, 23, 28, 29, 30, 31 e 34, totalizando R$ 60.224,35 (sessenta mil duzentos e vinte e quatro
reais e trinta e cinco centavos); COMÉRCIO DE COMPUTADORES F&F LTDA, inscrita no CNPJ
nº 06.877.653/0001-30, que ofertou os itens 06, 14, 15, 16, 19, 21, 22, 24, 25, 26 e 32 no valor de R$
45.137,00 (quarenta e cinco mil cento e trinta e sete reais); PAMPULHA SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 22.196.675/0001-90, que ofertou os itens 03, 04, 11,
12,27 e 33 no valor de R$ 37.875,00 (trinta e sete mil oitocentos e setenta e cinco reais). Mariana,
13 de Dezembro de 2021. Ronaldo Alves Bento, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

A Câmara de Mariana por intermédio de sua Pregoeira,  torna público para conhecimento dos
interessados,  que  foram  realizadas  alterações  no  Processo  Licitatório  nº  070/2021,  Pregão
Presencial nº 017/2021, realizou-se a inclusão do descrição complementar do item 01 e errata no
item 02. O edital retificado está disponível no Site – www.camarademariana.mg.gov.br- dúvidas e
informações (31) 3557-6246 e licitacoes@camarademariana.com.br. Mariana, 13 de Dezembro de
2021 – Sandra Aparecida dos Reis – Pregoeira. 

 

Publicações Prefeitura de Mariana
Licitações: Concorrência Pública
Licitações: Concorrência Pública

Prefeitura  Municipal  de  Mariana  MG.  CONCORRÊNCIA  PUBLICA  006/2021.  Objeto:
Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de  execução,  operação  e
implantação dos serviços relativos a manutenção e limpeza de vias publicas, coletas e destinação
final dos resíduos sólidos urbanos no Município de Mariana. Abertura: 18/01/2022 às 08:45min.
EDITAL, Informações, Praça JK S/Nº, Centro de 08:00 às 17:00horas. Site: www.pmmariana.com.br,
e-mail: licitacaoprefeiturademariana@gmail.com. Tel: (31)35579055. Mariana 13 de DEZEMBRO de
2021. 

 

Licitações: Credenciamento
Licitações: Credenciamento

INEXIGIBILIDADE 037/2021. CREDENCIAMENTO. Objeto: Credenciamento de empresas para
prestação de serviço funerário  para atender as pessoas em situação de vulnerabilidade social, neste
município. Abertura: 22/12/2021 às 09:00min. EDITAL, Informações, Praça JK S/Nº, Centro de
0 8 : 0 0  à s  1 7 : 0 0 h o r a s .  S i t e :  w w w . p m m a r i a n a . c o m . b r ,  e - m a i l :
licitacaoprefeiturademariana@gmail.com. Tel: (31)35579055. Mariana 13 de DEZEMBRO de 2021. 

http://www.camarademariana.mg.gov.br-/
mailto:licitacoes@camarademariana.com.br
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CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE MARIANA- CODEMA

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Município de Mariana –
SEMMADS, em conformidade com a Lei Complementar nº 168/2017, Código Ambiental do Município
de Mariana, art. 21,§ 2ºconvoca a Sociedade Civil, conforme os termos deste Edital, para o
Processo de Eleição dessas representações no âmbito do Conselho Municipal de Meio Ambiente –
CODEMA, quadriênio 2022/2026

 

2. DAS VAGAS DISPONÍVEIS 

2.1 Cada representação deverá contar com um membro titular e um suplente: 

 

a) 2 (dois) representantes das Associações Comunitárias, regularmente instituídas e em
funcionamento no Município;

b) 2 (dois) representantes das sociedades civis de defesa do meio ambiente legalmente constituídas
e em funcionamento no município;

c) 1 (um) representante da Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Mariana/ACIAM;

d) 1 (um) representante de instituições de ensino superior atuantes no município;

e) 2 (dois) representantes das indústrias extrativas de substâncias minerais ferrosas e não ferrosas
que atuam no município;

f)  1 (um) representante de associação ligada ao turismo do município;

g)1 (um) representante de entidades representativas de classes profissionais (ex.: OAB, CREA,
Sindicato de Produtores Rurais, etc.).

 

3. DA FORMA DE ESCOLHA DOS REPRESENTANTES: 
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3.1 A forma de escolha dos representantes respeitará os seguintes 

procedimentos:

I. Representantes da Sociedade Civil:

 

a) Serão escolhidos entre seus pares, em Assembleia Geral especialmente convocada para tal
finalidade, desde que atuem no Município há mais de 2 anos. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

 

4.1 As inscrições deverão ser efetuadas, no prazo de até 15 dias corridos, a contar da publicação
deste edital, conforme procedimentos descritos a seguir: 

I. Os documentos necessários, conforme a listagem descrita no item 4.2, deverá ser entregues, em
envelope lacrado, na SEMMADS (Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável), situada à avenida Getúlio Vargas, s/n, Centro de Convenções, segundo andar, Centro,
Mariana.

 

4.2 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO: 

I. Ficha de inscrição, anexo II;

II. Original ou cópia autenticada do Estatuto da Organização (em sendo associação da sociedade
civil); 

III.Original ou cópia autenticada da Ata de Eleição e Posse da atual gestão da diretoria ou órgão
equivalente; 

IV. CNPJ atualizado; 

V. Oficio assinado pelo representante legal, indicando o representante para Assembleia (se for o
caso); 

VI. Cópia do RG e do CPF do representante da organização para a Assembleia; 

 

5. DIVULGAÇÃO DOS HABILITADOS 

5.1 A relação dos habilitados será afixada na SEMMADS (Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável). 

Do resultado da lista preliminarmente divulgada, caberá recurso junto à Comissão Eleitoral, sendo
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esta criada por Portaria da Secretária de Meio Ambiente, conforme cronograma descrito no anexo I
deste Edital. A relação final dos habilitados será afixada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável.

 

6. DAS ASSEMBLEIAS DELIBERATIVAS 

6.1 As Assembleias Deliberativas ocorrerão em sala a ser definida do Centro de Convenções da
Prefeitura Municipal de Mariana.

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 A participação de pessoas jurídicas nas Assembleias dar-se-á por seu representante legal. As
pessoas físicas e jurídicas poderão ser representadas por procurador legalmente constituído por
instrumento público ou particular, com firma reconhecida, sendo vedada a representação pelo
mesmo procuradorpara mais de uma Entidade. 

7.2 As entidades que não atenderem às exigências deste Edital serãoinformadas, através da lista
preliminarmente, divulgada e publicada, na SEMMADS (Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável) para complementar informações ou do indeferimento de sua
representação. 

7.3 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais modificações, atualizações ou acréscimos
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será
dada ampla e prévia divulgação. 

 

DENISE COELHO DE ALMEIDA

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Presidente do CODEMA
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Processo Seletivo: Editais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 157/2021

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA Nº 002/2020  
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A Prefeitura Municipal de Mariana convoca os candidatos da Seleção Pública Simplificada n°
02/2020, homologada pelo Decreto Nº 10.473 de 08  de abril de 2021, para celebração
de CONTRATO TEMPORÁRIO, conforme preconiza a Lei Complementar Municipal nº175 de 16 de
Março de 2018,bem como os dispostos no Edital 002/2020 .

Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos originais:

ASO(ATESTADO DE SAÚDE ADMISSIONAL) , sem restrições, encaminhado pela
Secretaria de Administração (no ato da entrega da documentação) e expedido pelo
médico oficial da Prefeitura Municipal de Mariana.Só poderá ser contratado aquele que
for julgado apto física e mentalmente, para o exercício da função;
02 fotos 3x4 recente;
Declaração de  que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins
do disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição  Federal e guia de
contratação,  ficha de qualificação de contrato/nepotismo, e declaração de
bens ( disponibilizados e preenchidos na Secretaria de Administração no ato da
entrega de documentação );
Disponibilização de  EMAIL E TELEFONE;

 ORIGINAL E CÓPIA: 

Carteira de Trabalho;
Guia/Extrato PIS/PASEP (ATUALIZADA EMITIDA PELA CEF OU BB);
CPF próprio , DE TODOS OS DEPENDENTES E CONJUGE;
Carteira de Identidade ( necessária data de expedição);
Título Eleitoral e Comprovante de Votação na última eleição ou certidão de quitação com a
Justiça Eleitoral;
Certificado de reservista (sexo masculino);
Certidão de Nascimento de todos os dependentes;
Declaração Escolar (filhos maiores de 5 anos e dependentes de qualquer idade);
Cartão de Vacinação atualizado próprio (2 vias) e de Filhos menores de 5 anos;
Certidão de Nascimento ou de Casamento (se for o caso devidamente averbada);
Comprovante de Residência Atualizado (90 dias);
Documentação comprobatória de escolaridade, exigido no edital, sendo este o Certificado de
Conclusão do Curso e Registro Profissional, correspondente a função a que concorre, quando
do exercício da atividade profissional do candidato o exigir;
Comprovante de regular situação de inscrito no órgão de classe respectivo, quando do
exercício da atividade profissional do candidato o exigir;
Número da conta Corrente no Banco Itaú – (se não possuir a Secretaria de Administração
encaminhará carta de abertura de conta salário);

Nas datas  14 e 15 de dezembro de 2021 no horário de 8h00h às 11:00 e de 13:00h às
16:00h, na Secretaria Municipal de Administração, localizada no 2º pavimento do Paço
Municipal, localizada na Praça JK, s/n – Centro, Mariana-MG. 

 

Monitor de Casa de Passagem: 

Inscrição: Nome: Data de nascimento:

448209 CRISTIANE INOCÊNCIA BISPO 27/12/1980
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448311 LAURA SARCEDO 28/07/1999
 

448393 DAVID DO CARMO GONÇALVES 448393
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CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE MARIANA- CODEMA

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Município de Mariana –
SEMMADS, em conformidade com a Lei Complementar nº 168/2017, Código Ambiental do Município
de Mariana, art. 21,§ 2ºconvoca a Sociedade Civil, conforme os termos deste Edital, para o
Processo de Eleição dessas representações no âmbito do Conselho Municipal de Meio Ambiente –
CODEMA, quadriênio 2022/2026

 

2. DAS VAGAS DISPONÍVEIS 

2.1 Cada representação deverá contar com um membro titular e um suplente: 

 

a) 2 (dois) representantes das Associações Comunitárias, regularmente instituídas e em
funcionamento no Município;

b) 2 (dois) representantes das sociedades civis de defesa do meio ambiente legalmente constituídas
e em funcionamento no município;

c) 1 (um) representante da Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Mariana/ACIAM;

d) 1 (um) representante de instituições de ensino superior atuantes no município;

e) 2 (dois) representantes das indústrias extrativas de substâncias minerais ferrosas e não ferrosas
que atuam no município;
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f)  1 (um) representante de associação ligada ao turismo do município;

g)1 (um) representante de entidades representativas de classes profissionais (ex.: OAB, CREA,
Sindicato de Produtores Rurais, etc.).

 

3. DA FORMA DE ESCOLHA DOS REPRESENTANTES: 

 

3.1 A forma de escolha dos representantes respeitará os seguintes 

procedimentos:

I. Representantes da Sociedade Civil:

 

a) Serão escolhidos entre seus pares, em Assembleia Geral especialmente convocada para tal
finalidade, desde que atuem no Município há mais de 2 anos. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

 

4.1 As inscrições deverão ser efetuadas, no prazo de até 15 dias corridos, a contar da publicação
deste edital, conforme procedimentos descritos a seguir: 

I. Os documentos necessários, conforme a listagem descrita no item 4.2, deverá ser entregues, em
envelope lacrado, na SEMMADS (Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável), situada à avenida Getúlio Vargas, s/n, Centro de Convenções, segundo andar, Centro,
Mariana.

 

4.2 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO: 

I. Ficha de inscrição, anexo II;

II. Original ou cópia autenticada do Estatuto da Organização (em sendo associação da sociedade
civil); 

III.Original ou cópia autenticada da Ata de Eleição e Posse da atual gestão da diretoria ou órgão
equivalente; 

IV. CNPJ atualizado; 

V. Oficio assinado pelo representante legal, indicando o representante para Assembleia (se for o
caso); 

VI. Cópia do RG e do CPF do representante da organização para a Assembleia; 
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5. DIVULGAÇÃO DOS HABILITADOS 

5.1 A relação dos habilitados será afixada na SEMMADS (Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável). 

Do resultado da lista preliminarmente divulgada, caberá recurso junto à Comissão Eleitoral, sendo
esta criada por Portaria da Secretária de Meio Ambiente, conforme cronograma descrito no anexo I
deste Edital. A relação final dos habilitados será afixada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável.

 

6. DAS ASSEMBLEIAS DELIBERATIVAS 

6.1 As Assembleias Deliberativas ocorrerão em sala a ser definida do Centro de Convenções da
Prefeitura Municipal de Mariana.

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 A participação de pessoas jurídicas nas Assembleias dar-se-á por seu representante legal. As
pessoas físicas e jurídicas poderão ser representadas por procurador legalmente constituído por
instrumento público ou particular, com firma reconhecida, sendo vedada a representação pelo
mesmo procuradorpara mais de uma Entidade. 

7.2 As entidades que não atenderem às exigências deste Edital serãoinformadas, através da lista
preliminarmente, divulgada e publicada, na SEMMADS (Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável) para complementar informações ou do indeferimento de sua
representação. 

7.3 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais modificações, atualizações ou acréscimos
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será
dada ampla e prévia divulgação. 

 

 

DENISE COELHO DE ALMEIDA

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Presidente do CODEMA

 

ANEXO I – CRONOGRAMA

ETAPAS PERÍODO 
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Publicação de edital 

 

Processo de Inscrição – ate 15 dias corridos após a publicação do edital 

 

Análise das Inscrições pela Comissão Eleitoral e divulgação da lista dos 

habilitados – até 5 dias vencido o prazo de inscrição. 

 

Prazo para recurso/impugnações – até 5 dias após a publicação da lista dos habilitados. 

 

Análise de recurso e divulgação da listafinal de habilitados - até 5 dias após o prazo para recurso. 

 

Assembleia Deliberativa – fevereiro de 2022

 

ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO – ELEIÇÃO QUADRIÊNIO 2022/2026

 

DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO 

 

1. Ficha de inscrição 

 

2. Original ou cópia autenticada do Estatuto da Organização

 

Data:______/_________/2021

Organização ou Comunidade/População: 

Endereço: ____________________________________________________________

Cidade:___________________ Estado:___________________ CEP:________________ 

Fone: ___________________________ Cel: ________________________ 

E-mail: ______________________________________________________________

Representante na Assembleia: 



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1935

11

RG: _______________________________ 

CPF: ___________________________________ 

Endereço: ______________________________________________________________ 

Cidade:___________________ Estado:___________________ 

CEP: ________________ 

Fone: ___________________________ Cel: ________________________ 

E-mail: ______________________________________________________________ 

Categoria da instituição: 

Segmento “Setor Econômico”: 

Segmento “Setor Social”: 

 

3. Original ou cópia autenticada da Ata de Eleição e Posse da atual gestão da diretoria ou órgão
equivalente 

 

4. CNPJ atualizado 

                      

5. Oficio assinado pelo representante legal, indicando o representante para

Assembleia (se for o caso) 

 

6. Cópia do RG e do CPF do representante da organização para a Assembleia 

 

Processo Seletivo: Editais
Processo Seletivo: Editais

EDITAL SMS 21/2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

O Município de Mariana, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, torna pública a realização de Seleção Pública Simplificada, ATRAVÉS DE ANÁLISE
CURRICULAR, destinado a selecionar candidatos para contratação temporária de Terapeuta
Ocupacional, nos termos deste edital, da Lei Complementar 175/2018, com a redação dada pela Lei
Complementar 205/2021e demais  normas pertinentes. 
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O presente processo visa selecionar candidatos para contratação temporária, em regime próprio de
contratação previsto na Lei Complementar Municipal nº 175/2018, consoante os anexos do presente,
nos termos dos princípios que norteiam a administração pública: Legalidade, Impessoalidade,
Moralidade, Publicidade e Eficiência, conforme art. 37 da Constituição Federal.

 

1       DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O presente Processo Seletivo será regido por este Edital e seus eventuais aditamentos, bem
como pelas instruções, comunicações e convocações dele decorrentes, obedecidas as legislações
pertinentes e sua execução realizar-se-á sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de
Administração.

1.2. O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data da
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Município
de Mariana.

1.3. As informações referentes ao cargo tais como carga horária, remuneração, atribuições etc.; são
os constantes no presente edital.

1.4. O Processo será coordenado pela Comissão Julgadora do Processo Seletivo Simplificado,
nomeada pelo Prefeito Municipal de Mariana-MG;

1.5. O Presente Processo Seletivo Simplificado será composto pelas seguintes etapas: 

a) Inscrição (Anexo I); 

b) Prova de título (“curriculum vitae”); (Anexo II)

1.6. A etapa de avaliação curricular será realizada pela Comissão Especial de Avaliação do Processo
Seletivo Simplificado.

2 – DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E DA RESERVA DE VAGAS

2.1. Ao se inscrever o candidato estará sujeito de forma irrestrita às condições contidas neste Edital,
não podendo alegar desconhecimento. A seleção dos candidatos será realizada mediante Prova de
Títulos, de caráter classificatório, de acordo com o seguinte procedimento: 

2.1.1. No ato da inscrição, que ocorrerá nos períodos de 14/12/2021 a 21/12/2021, os candidatos
deverão entregar, pessoalmente, em um só ato, cópia dos documentos descritos no Anexo I, bem
como cópia autenticada dos Títulos, sob pena de não estar apto para concorrer às vagas. 

2.1.1.1. Os documentos serão entregues somente na recepção do RH da Secretaria Municipal de
Saúde, localizado na Rua Conego Amando nº161, Centro, Mariana-MG, CEP 35420-000, de 08:00 às
11:00 horas e de 13:00 às 17:00 horas

2.1.1.2. As inscrições serão realizadas mediante entrega, pessoalmente, da Ficha de Inscrição
(Anexo I) e do “Curriculum Vitae” (Anexo II), devidamente preenchidos, cópia do documento de
identidade, CPF,título de eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral, indicação do
PIS/PASEP, certificado de conclusão do curso superior na área e registro no conselho de classe;

2.1.2. Não serão aceitos documentos enviados por fax, telegrama, e-mail ou outro meio eletrônico. 
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2.2. Após a inscrição, não serão aceitos pedidos para quaisquer alterações ou inclusão de
documento. 

2.2.1. A não apresentação da documentação exigida no ato da inscrição implicará a exclusão do
candidato do processo de seleção. 

2.3. Os Títulos serão pontuados conforme item 6.1. 

2.4. O candidato que PRESTAR qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa
satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em
consequência anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo tendo sido aprovado, no caso do fato
ser constatado posteriormente à realização do processo seletivo.

2.5. Esse processo seletivo formação de cadastro de reserva para os classificados que excederem as
vagas ofertadas, inclusive de Pessoas com Deficiência (PCD) e pessoas auto declaradas preta ou
parda, nos termos deste edital.

2.5.1. Em atendimento a Lei Federal nº7.853/1989, Decreto Federal 3.298/1999, alterado pelo
Decreto 5.296/2004, Decreto Federal nº 9.508/2018, 5%(cinco por cento) do total das vagas
oferecidas nesse Processo Seletivo serão reservadas a candidatos com deficiência, de acordo com os
critérios definidos pelo artigo 4º do Decreto 3.298/1999, observada a exigência de compatibilidade
entre a deficiência e as atribuições da função.

2.5.2. Caso a aplicação do percentual ao que trata o subitem 2.5.1 deste edital resulte em número
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não
ultrapasse 20%(vinte por cento) das vagas oferecidas por cargo, nos termos do §2º do Art.5º da Lei
8.112/1990 e suas alterações.

2.5.3. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem no Art.2º da Lei
Federal nº 13.146/2015, e nas categorias discriminadas no Art.4º do Decreto Federal nº3.298/199,
com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, no §1º do Art.1º da Lei nº
12.764, de 27 de dezembro de 2012, e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº377 do
Superior Tribunal de Justiça, assim definidas: 

a)  Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano,
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros
com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam
dificuldades para o desempenho das funções;

b)  Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais,
aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;

c)   Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho,
com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5 no melhor
olho, com a melhor correção óptica; casos nos quais a somatória da medida do campo visual em
ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou ocorrência simultânea de quaisquer condições
anteriores. Visão monocular; 

d)  Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades
adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais; utilização dos recursos da
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comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e trabalho;

e)  Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.

2.5.6. Considerando os percentuais citados e o quantitativo de vagas disponíveis no Edital, não
haverá, inicialmente, a reserva de vagas ás pessoas com deficiência. Durante a validade do PSS, se
surgirem novas vagas, a 5ª(quinta) vaga fica reservado ao candidato com deficiência, aplicando-se o
percentual mínimo de 5%(cinco por cento) para cada função prevista no Edital.

2.5.7. Para concorrer a vaga destinada as pessoas com deficiência que surgir durante a validade do
Processo Seletivo, o candidato no ato da inscrição deverá:

a.     Informar que é PCD e deseja concorrer a vaga.

b.     Enviar no ato da inscrição, parecer emitido nos últimos 12 meses antes da publicação
deste edital por equipe multiprofissional e interdisciplinar formada por três profissionais,
entre eles um médico, deve atestar a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças
(CID-10), bem como a provável causa da deficiência, contendo as assinaturas e os carimbos
dos profissionais especializados com o número de suas inscrições nos respectivos conselhos
fiscalizadores da profissão.

2.5.7.1. O parecer emitido por equipe multiprofissional e interdisciplinar, deverá conter as seguintes
informações:

a.     Os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;

b.     Os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;

c.      A limitação no desempenho das atividades;

d.      A restrição de participação 

2.5.8. O candidato que se declarar deficiente participará do Processo Seletivo em igualdade de
condições com os demais candidatos no que diz respeito à avaliação de títulos, aos critérios e nota
mínima para aprovação.

2.5.8.1 .O candidato com deficiência que não preencher os campos específicos do Formulário de
Inscrição e não cumprir o determinado neste Edital terá a sua inscrição processada como candidato
de ampla concorrência e não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a
prerrogativa legal.

2.5.8.2. O candidato com deficiência que desejar concorrer somente às vagas destinadas à ampla
concorrência poderá fazê-lo por escolha e responsabilidade pessoal, informando a referida opção no
Formulário de Inscrição, não podendo, a partir de então, concorrer às vagas reservadas para os
candidatos com deficiência, conforme disposição legal.

2.5.9. Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para a vaga que vier a
surgir, na validade do PSS, destinada ás pessoas com deficiência, tal vaga será ocupada pelos
demais candidatos aprovados e observada a ordem geral de classificação.

2.5.10. O candidato perderá o direito de concorrer às vagas destinadas aos candidatos com
deficiência, mesmo que declarada tal condição no Formulário de Inscrição na falta do Laudo Médico



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1935

15

ou por qualquer dos motivos listados abaixo:

a.     Não entregar o Laudo Médico ou entregá-lo em cópia não autenticada ou não apresentar o
original para autenticação;

b.     Entregar Laudo Médico fora do prazo definido em Edital;

c.      Entregar Laudo Médico emitido com prazo superior ao determinado edital; ou

d.     Entregar Laudo Médico com ausência das informações indicadas no edital;

e.     Entregar Laudo Médico que não contenha a expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença – CID; 

f.      Entregar Laudo Médico que não contenha a expressa referência do médico, sua especialidade e
registro profissional.

2.5.11.O Município de Mariana designará uma Equipe Multiprofissional que emitirá parecer, no
momento da contratação, observando:

a.     As informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;

b.     A natureza das atribuições e tarefas essenciais da função a desempenhar;

c.      A viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de
trabalho na execução das tarefas;

d.     A possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que
habitualmente utilize;

e.     O CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente.

2.5.12. O candidato inscrito como pessoa com deficiência, se classificado, além de figurar na lista
geral de classificação, terá seu nome publicado em lista à parte, observada a respectiva ordem de
classificação.

2.5.13. Para a contratação, os candidatos com deficiência serão convocados para se submeter à
perícia médica oficial promovida pela Junta Médica nomeada pelo Município de Mariana  e análise
de equipe multiprofissional designada pelo Município de Mariana  que atestará sobre a sua
qualificação como pessoa com deficiência, nos termos do art. 43 do Decreto Federal nº 3.298/1999 e
suas alterações e sobre a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições da Emprego
Temporário, decidindo de forma terminativa sobre a caracterização do candidato como pessoa com
deficiência.

2.6. Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas neste processo seletivo
nos termos da Lei Municipal 3.313/2019 e deste edital.

2.6.1. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos
negros, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual
ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso
de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

2.6.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem
pretos ou pardos no ato da inscrição do Processo Seletivo, conforme o quesito cor ou raça utilizado
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pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, vedada a declaração em
momento posterior.

2.6.3. A declaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais estabelecidas no
edital, caso não a faça no ato da inscrição.

2.6.4. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Processo
Seletivo e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua contratação, após procedimento
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis.

2.6.5. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no processo seletivo.

2.6.6. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla
concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.

2.6.7. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será
preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.

2.6.8. Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficiente para ocupar as
vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.

2.6.9. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas
reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros para cada função.

2.6.10. O resultado deverá ser publicado em duas listagens: a primeira contendo a pontuação de
todos os candidatos, incluindo os que se auto declararam preto ou pardo e a segunda, somente a
pontuação destes últimos.

 

3 – DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: 

3.1. São requisitos para contratação dos funcionários: 

a) ser brasileiro (a) nato(a) ou naturalizado(a); 

b) estar em gozo dos direitos políticos e civis; 

c) estar quite com as obrigações militares; 

d) estar quite com as obrigações junto a Justiça Eleitoral;

e) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

f) comprovar a escolaridade e os requisitos específicos exigidos para a função.

 4 – DAS FUNÇÕES: 

4.1.As funções, carga horária semanal, número de vagas e remuneração para as quais se pretende
selecionar pessoal por meio deste Processo Seletivo estão de acordo com a tabela abaixo:
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FUNÇÃO HABILIDADES CARGA
HORÁRIAVAGAS REMUNERAÇÃOESCOLARIDADE

EXIGÊNCIA

Terapeuta
Ocupacional

Experiência
mínima
comprovada de
06 (seis) meses

30 horas
semanais 03 R$3.392,89

Formação em
curso superior
de graduação
em Terapia
Ocupacional
Registro no
CREFITO –
Conselho
Regional de
Fisioterapia e
Terapia
Ocupacional

 

4.2 - As atribuições deverão seguir as descrições abaixo:

4.2.1. COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS:

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação,

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção,
Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade.

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL

 

ATRIBUIÇÕES:

- Dedicar-se a tratamento, desenvolvimento e reabilitação de pacientes portadores de deficiências
físicas e/ou psíquicas, promovendo atividades com fins específicos, para ajudá-los na sua
recuperação e integração social:

-preparar os programas ocupacionais destinados a pacientes confinados em hospitais ou outras
instituições, baseando-se nos casos a serem tratados, para propiciar a esses pacientes uma
terapêutica que possa desenvolver e aproveitar seu interesse por determinados trabalhos;

- planejar trabalhos individuais ou em pequenos grupos, como trabalhos criativos, manuais, de
mecanografia, horticultura e outros, estabelecendo as tarefas de acordo com as prescrições médicas,
para possibilitar a redução ou cura das deficiências do paciente, desenvolver as capacidades
remanescentes e melhorar seu estado psicológico;

- dirigir os trabalhos, supervisionando os pacientes na execução das tarefas prescritas, para ajudar o
desenvolvimento dos programas e apressar a reabilitação;

-conduzir também programas recreativos;

- realizar as demais atividades inerentes à profissão;
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- selecionar, analisar e adaptar a atividade de cada indivíduo, dividindo-a em fases, observando e
determinando os aspectos motores, psíquicos, sensório-perceptivos, socioculturais, cognitivos e
funcionais necessários à realização da mesma; 

- promover a autonomia de pessoas que apresentam, por razões ligadas a problemáticas específicas
(físicas, sensoriais, psicológicas, mentais ou sociais), temporariamente ou definitivamente,
dificuldades na inserção à participação na vida social; 

- intervir no processo de integração social do indivíduo através do dimensionamento e uso de
atividades como elemento centralizador e orientador na construção do processo terapêutico; 

- analisar o movimento como um todo, e suas partes componentes, identificando operações motoras
realizadas e suas estruturas morfofisiológicas; 

- analisar todos os aspectos da vida cotidiana do indivíduo, ou autocuidados, trabalho, lazer, bem
como a gama de movimentos que se referem à complexidade das atividades e suas especificidades;

- analisar as atividades, sua divisão, tipo de desempenho, operacionalização e forma sequencial de
desenvolvimento, avaliando, ainda, o enfoque cognitivo, motor, afetivo e perceptivo necessários à
realização da atividade; 

- definir o grau de complexidade envolvido por cada atividade do ponto de vista instrumental –
materiais permanentes e de consumo utilizados, ambiente e aspectos de segurança de forma a
determinar os fatores de risco; 

- auxiliar o paciente no desenvolvimento de atividades da vida diária como alimentação, higiene,
cuidado pessoal, vestuário, comunicação escrita, verbal, gestual e locomotiva; 

- auxiliar o paciente no desenvolvimento das atividades da vida prática – atividades domiciliares, do
cotidiano; 

- auxiliar o paciente no desenvolvimento das atividades da vida do trabalho, do lazer, do uso de
órteses e próteses;

- planejar e apoiar ações destinadas ao suporte de crianças e adolescentes infratores que estejam em
cumprimento de medidas socioeducativas;

- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de
atividades em sua área de atuação; 

- participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 

- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar,
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;

- registrar todo atendimento em prontuário; 

- realizar as demais atividades inerentes à profissão.

 

5 – DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS:
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5.1 - Os candidatos inscritos serão avaliados através da análise de “Curriculum Vitae” com o objetivo
de verificar as habilidades necessárias ao exercício das funções mencionadas do item 3.0 deste
Edital. 

6 - DA ANÁLISE CURRICULAR: 

6.1 – A análise curricular observará os critérios de avaliação de acordo com as especificações e
pontuações estabelecidas a seguir: 

I – Doutorado:3,0 (três) pontos; 

II – Mestrado:2,0 (dois) pontos; 

III – Pós Graduação:1,0 (um) ponto; 

IV–Curso superior completo pertinente à função pleiteada (para as funções que exigem escolaridade
mínima de nível médio completo): 1,0 (um) ponto;

V –Declaração de curso superior em andamento pertinente à função pleiteada (para as funções que
exigem escolaridade mínima de nível médio completo): 0,5 (meio) ponto 

VI–Cursos na área, com carga horária mínima de 20 horas. Cada curso terá peso de 0,5 (meio)
ponto, limitando-se a 2,0 (dois) pontos. 

VII – Experiência profissional superior a 06 meses: 

1 – Experiência comprovada de 06 meses e 1 dia a 02 anos: 0,5 (meio) ponto;

2 – Experiência comprovada de 02 anos e 1 dia a 04 anos: 1,0 (um) ponto;

3 – Experiência comprovada superior a 04 anos: 2,0 (dois) pontos.

6.2 - Será computada a somatória da titulação mais os cursos de especialização e o tempo de
experiência profissional, nos termos dos incisos acima.

6.3 - A comprovação das atividades de experiência poderá ser feita mediante comprovação de
prestação de serviços anterior a pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, mediante
apresentação de anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, ou Carta de
Referência, Contrato de Prestação de Serviços, Declaração do Setor de Recursos Humanos ou
Declaração do Chefe Imediato, todos em papel timbrado (se emitido por pessoa jurídica) e
devidamente assinado. 

7 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 

7.1 - Em caso de empate na classificação final, serão observados os seguintes critérios, nos termos
do Art. 6º, § 2º da Lei Complementar 175/2018:

I – servidor público efetivo, observados os casos de acumulação de cargos e funções públicas
permitida na Constituição da República;

II – maior tempo de exercício da profissão;

III – maior idade.
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8 - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL: 

8.1 - A classificação dos candidatos será realizada pela ordem decrescente da Nota Final do processo
seletivo. 

8.2 - A Pontuação do candidato será a nota da análise curricular. 

8.3 - O resultado do processo seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal de Mariana-MG e
publicado no diário oficial do município, O Monumento e na página oficial do Município. 

9 - DOS RECURSOS: 

9.1 - O recurso deverá ser dirigido à Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado localizado
na Secretaria Municipal de Administração, no horário de 13h às 17horas no prazo de até3(três)dias
úteis após o resultado.

10 – DA CONTRATAÇÃO: 

10.1 - Os candidatos selecionados no processo seletivo serão convocados através de edital de
convocação para contratação, respeitado o direito discricionário da Administração em rever
fundamentadamente os seus atos, obedecendo-se, rigorosamente, a ordem de classificação; 

10.1.2 - Após a publicação o candidato terá o prazo de 3 (três) dias para providenciar/entregar a
documentação completa solicitada neste Edital. Caso não respeite o prazo acima citado, o candidato
perderá o direito à vaga. 

10.2 - Os candidatos selecionados serão contratados por tempo determinado, observados os prazos
máximos previstos na Lei Complementar 175/2018, com a redação dada pela Lei Complementar
205/2021. 

11 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

11.1 - O resultado final do processo seletivo será homologado, por decreto, pelo Prefeito Municipal
de Mariana, a ser publicado no Diário Oficial do Município. 

11.2 - O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das datas, locais, horários
e procedimentos pertinentes às várias etapas do processo seletivo; bem como pelo acompanhamento
no Diário Oficial do município. 

11.4 - Os casos omissos e eventuais dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão
apreciados e resolvidos pela Comissão de Julgamento e Acompanhamento do Processo Seletivo
Simplificado. 

Mariana, 13 de dezembro de  2021

 

Danilo Brito das Dores

Secretário Municipal de Saúde 
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Processo Seletivo: Editais
Processo Seletivo: Editais

EDITAL SMS Nº 22/2021 -PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

O Município de Mariana, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, torna pública a realização de Seleção Pública Simplificada, ATRAVÉS DE ANÁLISE
CURRICULAR, destinado a selecionar candidatos para contratação temporária de Médico
Especialista Alergista ,Médico Especialista Angiologista ,Médico Especialista Psiquiatra, Médico
Especialista Psiquiatra Infantil, Médico Especialista Neurologista Infantil , Médico Especialista
Pediatra , Médico Especialista Mastologista, Médico Especialista Ginecologista,  Médico de ESF, de
acordo com a Lei Complementar 175/2018 e demais legislações pertinentes e normas municipais.

O presente processo visa selecionar candidatos contratação temporária, em regime próprio de
contratação, consoante com os anexos do presente, nos termos dos princípios norteiam a
administração pública: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, conforme
art. 37 da Constituição Federal.

 

1       DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 1.1   O presente Processo Seletivo será regido por este Edital e seus eventuais aditamentos, bem
como pelas instruções, comunicações e convocações dele decorrentes, obedecidas as legislações
pertinentes e sua execução realizar-se-á sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de
Administração.

1.2   O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, a contar da data da
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura
Municipal de Mariana.

1.3   As informações referentes ao cargo tais como carga horária, remuneração, atribuições etc.; são
os constantes no presente edital.

1.4 O Processo será coordenado pela Comissão Julgadora do Processo Seletivo Simplificado,
nomeada pelo Prefeito Municipal de Mariana-MG;

 1.5 - O Presente Processo Seletivo Simplificado será composto pelas seguintes etapas: 

a) Inscrição (Anexo I); 

b) Prova de título (“curriculum vitae”); (Anexo II)

 1.6 - A etapa de avaliação curricular será realizada pela Comissão Especial de Avaliação do
Processo Seletivo Simplificado, forma formada pela Coordenadoria da Atenção Primaria,
Coordenadoria dos Serviços de Urgência e Emergência, pela responsável pela Coordenadoria do RH
da Secretaria de Saúde, e pela Subsecretaria de Planejamento em Saúde e Gestão. ´

2 – DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
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2.1 – Ao se inscrever o candidato estará sujeito de forma irrestrita às condições contidas neste
Edital, não podendo alegar desconhecimento. A seleção dos candidatos será realizada mediante
Avaliação Curricular, de caráter classificatório, de acordo com o seguinte procedimento: 

2.1.1 - No ato da inscrição, que ocorrerá nos períodos de 14/12/2021 a 21/12/2021, os candidatos
deverão entregar, pessoalmente, em um só ato, cópia dos documentos descritos no Anexo I, bem
como cópia autenticada dos Títulos, sob pena de não estar apto para concorrer às vagas. 

2.1.1.1 - Os documentos serão entregues somente na recepção do RH da Secretaria Municipal de
Saúde, localizado na Rua Conego Amando nº161, Centro, Mariana-MG, CEP 35420-000, de 08:00 às
11:00 horas e de 13:00 às 17:00 horas.

2.1.1.2 - As inscrições serão realizadas mediante entrega, pessoalmente, da Ficha de Inscrição
(Anexo I) e do “curriculum vitae” (Anexo II), devidamente preenchidos, documento de
identidade,CPF,PIS/PASEP, título de eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral,
certificado de conclusão do curso superior na área e devido registro no conselho de classe;

2.1.2 - Não serão aceitos documentos enviados por fax, telegrama, e-mail ou outro meio eletrônico. 

2.2 - Após a inscrição, não serão aceitos pedidos para quaisquer alterações ou inclusão de
documento. 

2.2.1 - Cada candidato poderá se inscrever somente para um cargo. 

2.2.2 - A não apresentação da documentação exigida no ato da inscrição implicará a exclusão do
candidato do processo de seleção. 

2.3 - Os Títulos serão pontuados conforme item 6.1. 

2.4- O candidato que PRESTAR qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa
satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em
consequência anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo tendo sido aprovado, no caso do fato
ser constatado posteriormente à realização do processo seletivo.

2.5. Esse processo seletivo oferta um total de 20(vinte) vagas, bem como formação de cadastro de
reserva para os classificados que excederem as vagas ofertadas, inclusive de Pessoas com
Deficiência (PCD)

2.5.1 Em atendimento a Lei Federal nº7.853/1989, Decreto Federal 3.298/1999, aletrado pelo
Decreto 5.296/2004, Decreto Federal nº 9.508/2018 , 5%( cinco por cento ) do total das vagas
oferecidas nesse Processo Seletivo  serão reservadas a candidatos com deficiência, de acordo com os
critérios definidos pelo artigo 4º do Decreto 3.298/1999, observada a exigência de compatibilidade
entre a deficiência e as atribuições da função .

2.5.2 Caso a aplicação do percentual ao que trata o subitem 2.5.1 deste edital resulte em número
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não
ultrapasse 20 % (vinte por cento) das vagas oferecidas por cargo, nos termos do §2º do Art.5º da Lei
8.112/1990 e suas alterações.

2.5.3 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem no Art.2º da Lei
Federal nº 13.146/2015, e nas categorias discriminadas no Art.4º do Decreto Federal nº3.298/199,
com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, no §1º do Art.1º da Lei nº
12.764 , de 27 de dezembro de 2012, e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº377 do
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Superior Tribunal de Justiça  , assim definidas: 

a)         Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano,
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros
com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam
dificuldades para o desempenho das funções;

b)         Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou
mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;

c)         Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor
olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5 no
melhor olho, com a melhor correção óptica; casos nos quais a somatória da medida do campo visual
em ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou ocorrência simultânea de quaisquer condições
anteriores. Visão monocular; 

d)         Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades
adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais; utilização dos recursos da
comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e trabalho;

e)         Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.

2.5.6 Considerando os percentuais citados e o quantitativo de vagas disponíveis no Edital, não
haverá, inicialmente, a reserva de vagas ás pessoas com deficiência. Durante a validade do PSS , se
surgirem novas vagas , a 5 ª(quinta) vaga fica reservado ao candidato com deficiência , aplicando-se
o percentual mínimo de 5%(cinco por cento) para cada tema do Edital.

2.5.7 Para concorrer a vaga destinada as pessoas com deficiência que surgir durante a validade do
Processo Seletivo, o candidato no ato da inscrição deverá:

a.     Informar que é PCD e deseja concorrer a vaga

b.     Enviar no ato da inscrição, parecer emitido nos últimos 12 meses antes da publicação
deste edital por equipe multiprofissional e interdisciplinar formada por três profissionais,
entre eles um médico, deve atestar a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças
(CID-10), bem como a provável causa da deficiência, contendo as assinaturas e os carimbos
dos profissionais especializados com o número de suas inscrições nos respectivos conselhos
fiscalizadores da profissão .

2.5.7.1 O parecer emitido por equipe multiprofissional e interdisciplinar, deverá conter as seguintes
informações:

a.     Os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;

b.     Os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;

c.     A limitação no desempenho das atividades;

d.      A restrição de participação 
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2.5.8 O candidato que se declarar deficiente participará do Processo Seletivo em igualdade de
condições com os demais candidatos no que diz respeito à avaliação de títulos, aos critérios e nota
mínima para aprovação.

2.5.8.1 O candidato com deficiência que não preencher os campos específicos do Formulário de
Inscrição e não cumprir o determinado neste Edital terá a sua inscrição processada como candidato
de ampla concorrência e não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a
prerrogativa legal.

2.5.8.2 O candidato com deficiência que desejar concorrer somente às vagas destinadas à ampla
concorrência poderá fazê-lo por escolha e responsabilidade pessoal, informando a referida opção no
Formulário de Inscrição, não podendo, a partir de então, concorrer às vagas reservadas para os
candidatos com deficiência, conforme disposição legal.

2.5.9. Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para a vaga que vier a
surgir, na validade do PSS, destinada ás pessoas com deficiência, tal vaga será ocupada pelos
demais candidatos aprovados e observada a ordem geral de classificação.

2.5.10 O candidato perderá o direito de concorrer às vagas destinadas aos candidatos com
deficiência, mesmo que declarada tal condição no Formulário de Inscrição na falta do Laudo Médico
ou por qualquer dos motivos listados abaixo:

a.     Não entregar o Laudo Médico ou entregá-lo em cópia não autenticada;

b.     Entregar Laudo Médico fora do prazo definido em Edital;

c.     Entregar Laudo Médico emitido com prazo superior ao determinado edital; ou

d.     Entregar Laudo Médico com ausência das informações indicadas no edital;

e.     Entregar Laudo Médico que não contenha a expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença – CID; 

f.      Entregar Laudo Médico que não contenha a expressa referência do médico, sua especialidade e
registro profissional.

2.5.11 O Município de Mariana designará uma Equipe Multiprofissional que emitirá parecer, no
momento da contratação, observando:

a.     As informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;

b.     A natureza das atribuições e tarefas essenciais da função a desempenhar;

c.     A viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de
trabalho na execução das tarefas;

d.     A possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que
habitualmente utilize;

e.     O CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente.

2.5.12 O candidato inscrito como pessoa com deficiência, se classificado, além de figurar na lista
geral de classificação, terá seu nome publicado em lista à parte, observada a respectiva ordem de
classificação.
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2.5.13 Para a contratação, os candidatos com deficiência serão convocados para se submeter à
perícia médica oficial promovida pela Junta Médica nomeada pelo Município de Mariana  e análise
de equipe multiprofissional designada pelo Município de Mariana  que atestará sobre a sua
qualificação como pessoa com deficiência, nos termos do art. 43 do Decreto Federal nº 3.298/1999 e
suas alterações e sobre a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições da Emprego
Temporário, decidindo de forma terminativa sobre a caracterização do candidato como pessoa com
deficiência.

3 – DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: 

3.1 - São requisitos para contratação dos prestadores de serviços: 

a) ser brasileiro(a) nato(a) ou naturalizado(a); 

b) estar em gozo dos direitos políticos e civis; 

c) estar quite com as obrigações militares; 

d) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

e) comprovar a escolaridade e os requisitos específicos exigidos para o cargo

 4 – DOS CARGOS: 

4.1 - Os cargos, carga horária semanal, número de vagas e remuneração para as quais se pretende
selecionar pessoal por meio deste Processo Seletivo estão de acordo com a tabela abaixo:

Cargo Carga Horária No.
Vagas

Remuneração
 Escolaridade/Exigência

MÉDICO
ESPECIALISTA –
ALERGISTA

10 horas/semanais CR R$ 6.398,40
mensal

Ensino Superior
Completo - 
Curso de Graduação em
Medicina, com título de
especialista em
Alergista 
com registro no
respectivo Conselho de
Classe – CRM (Registro
de especialista)
 

MÉDICO
ESPECIALISTA –
ANGIOLISTA

10 horas/semanais CR R$ 6.398,40
mensal

Ensino Superior
Completo - 
Curso de Graduação em
Medicina, com título de
especialista em
Angiologista 
com registro no
respectivo Conselho de
Classe – CRM (Registro
de especialista)
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MÉDICO
ESPECIALISTA –
PSIQUIATRA

10 horas/semanais 01 R$ 6.398,40
mensal

Ensino Superior
Completo - 
Curso de Graduação em
Medicina, com título de
especialista em
Psiquiatria
com registro no
respectivo Conselho de
Classe – CRM (Registro
de especialista)
 

MÉDICO
ESPECIALISTA –
PSIQUIATRA
INFANTIL

10 horas/semanais CR
R$ 6.398,40
mensal
 

Ensino Superior
Completo - 
Curso de Graduação em
Medicina, com título de
especialista em
Psiquiatria
com registro no
respectivo Conselho de
Classe – CRM (Registro
de especialista)

MÉDICO
ESPECIALISTA –
NEUROLISTA
PEDIATRA
 

10 horas/semanais CR R$ 6.398,40
mensal

Ensino Superior
Completo - 
Curso de Graduação em
Medicina, com título de
especialista em
Neurologia  
com registro no
respectivo Conselho de
Classe – CRM (Registro
de especialista) com
formação em saúde
mental .

MÉDICO
ESPECIALISTA –
PEDIATRA

10 horas/semanais CR R$ 6.398,40
mensal

Ensino Superior
Completo - 
Curso de Graduação em
Medicina, com título de
especialista em Pediatria
com registro no
respectivo Conselho de
Classe – CRM (Registro
de especialista) 

MÉDICO
ESPECIALISTA –
MASTOLOGISTA

10 horas/semanais CR R$ 6.398,40
mensal

Ensino Superior
Completo - 
Curso de Graduação em
Medicina, com título de
especialista em
Mastologia  com registro
no respectivo Conselho
de Classe – CRM
(Registro de
especialista) 
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MÉDICO
ESPECIALISTA –
GINECOLOGISTA

10 horas/semanais CR R$ 6.398,40
mensal

Ensino Superior
Completo - 
Curso de Graduação em
Medicina, com título de
especialista em
Ginecologia  com
registro no respectivo
Conselho de Classe –
CRM (Registro de
especialista) 

MÉDICO
ESPECIALISTA –
ENDOCRINOLOGISTA

10 horas/semanais CR R$ 6.398,40
mensal

Ensino Superior
Completo - 
Curso de Graduação em
Medicina, com título de
especialista em
Endocrinologia com
registro no respectivo
Conselho de Classe –
CRM (Registro de
especialista)

MÉDICO - ESF 40 horas semanais 02 R$ 12.796,80 mensal
 

Ensino Superior
Completo - 
Curso de Graduação em
Medicina, e registro no
respectivo Conselho de
Classe – CRM.
 

 

 

4.2 - As atribuições deverão seguir as descrições abaixo:

MÉDICO ESPECIALISTA – ANGIOLOGISTA - atividades de grupos de controle de patologias;
executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida; realizar consultas e
procedimentos e, quando necessário, no domicílio; realizar busca ativa das doenças
infectocontagiosas; prescrever medicamentos conforme legislação vigente e de acordo com as
normas estabelecidas pela instituição; - aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva;  realizar
cuidados nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da
assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim;  garantir acesso à continuidade do
tratamento dentro de um sistema de referência e contra referência para os casos de maior
complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  verificar e atestar óbito;  emitir laudos,
pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; - realizar ações educativas de prevenção;
realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais;  registrar todo
atendimento em prontuário; - acompanhar pacientes em seus exames interna e
externamente;  buscar solucionar os problemas dos pacientes existentes durante seu
atendimento;  passar plantão, quando necessário, mediante relatório escrito ou informatizado de
seus pacientes; - garantir acesso a continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e
contra referência;  emitir laudos, pareceres, realizar auditorias e emitir atestados sobre assuntos de
sua competência; - realizar as demais atividades inerentes à profissão,  examinar os pacientes,
auscultando, apalpando ou fazendo uso de instrumentos especiais, no sentido de determinar
diagnósticos ou, se necessário, receitar exames complementares;  analisar e interpretar resultados
de exames de raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais,
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para confirmar doenças e proceder a diagnósticos; - prescrever medicamentos conforme legislação
vigente e de acordo com as normas estabelecidas pela instituição, indicando dosagens e respectiva
via de administração, bem como, cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a
saúde dos pacientes;  manter ficha médica dos pacientes examinados, anotando a conclusão
diagnóstica, evolução das doenças, para efetuar orientação adequada e acompanhamento médico
necessário;  emitir atestados médicos, de saúde, sanidade, aptidão física e mental, óbito, visando
atender determinações legais; atender às urgências, urgências cirúrgicas ou traumatológicas; -
aplicar métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo plano terapêutico e
protocolos definidos; - participar dos processos envolvidos em vigilância em saúde e outras
atividades correlatas dentro de sua especialidade.  registrar todo atendimento em prontuário; -
realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS:

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação,

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção,
Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade.

 

MÉDICO ESPECIALISTA – PSQUIATRA- atividades de grupos de controle de patologias; executar
ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida; realizar consultas e procedimentos
e, quando necessário, no domicílio; realizar busca ativa das doenças infectocontagiosas; prescrever
medicamentos conforme legislação vigente e de acordo com as normas estabelecidas pela
instituição; - aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva;  realizar cuidados nas urgências e
emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada, acionando o
serviço destinado para este fim;  garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema
de referência e contra referência para os casos de maior complexidade ou que necessitem de
internação hospitalar;  verificar e atestar óbito;  emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos
de sua competência; - realizar ações educativas de prevenção; realizar outras ações e atividades a
serem definidas de acordo com prioridades locais;  registrar todo atendimento em prontuário; -
acompanhar pacientes em seus exames interna e externamente;  buscar solucionar os problemas dos
pacientes existentes durante seu atendimento;  passar plantão, quando necessário, mediante
relatório escrito ou informatizado de seus pacientes; - garantir acesso a continuidade do tratamento
dentro de um sistema de referência e contra referência;  emitir laudos, pareceres, realizar auditorias
e emitir atestados sobre assuntos de sua competência; - realizar as demais atividades inerentes à
profissão,  examinar os pacientes, auscultando, apalpando ou fazendo uso de instrumentos especiais,
no sentido de determinar diagnósticos ou, se necessário, receitar exames complementares;  analisar
e interpretar resultados de exames de raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os
com padrões normais, para confirmar doenças e proceder a diagnósticos; - prescrever medicamentos
conforme legislação vigente e de acordo com as normas estabelecidas pela instituição, indicando
dosagens e respectiva via de administração, bem como, cuidados a serem observados, para
conservar ou restabelecer a saúde dos pacientes;  manter ficha médica dos pacientes examinados,
anotando a conclusão diagnóstica, evolução das doenças, para efetuar orientação adequada e
acompanhamento médico necessário;  emitir atestados médicos, de saúde, sanidade, aptidão física e
mental, óbito, visando atender determinações legais; atender às urgências, urgências cirúrgicas ou
traumatológicas; - aplicar métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo
plano terapêutico e protocolos definidos; - participar dos processos envolvidos em vigilância em
saúde e outras atividades correlatas dentro de sua especialidade.  registrar todo atendimento em
prontuário; - realizar as demais atividades inerentes à profissão. 
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COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS:

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação,

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção,
Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade.

 

MÉDICO ESPECIALISTA -PSIQUIATRA INFANTIL :atividades de grupos de controle de
patologias; executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida; realizar
consultas e procedimentos e, quando necessário, no domicílio; realizar busca ativa das doenças
infectocontagiosas; prescrever medicamentos conforme legislação vigente e de acordo com as
normas estabelecidas pela instituição; - aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva;  realizar
cuidados nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da
assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim;  garantir acesso à continuidade do
tratamento dentro de um sistema de referência e contra referência para os casos de maior
complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  verificar e atestar óbito;  emitir laudos,
pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; - realizar ações educativas de prevenção;
realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais;  registrar todo
atendimento em prontuário; - acompanhar pacientes em seus exames interna e externamente; 
buscar solucionar os problemas dos pacientes existentes durante seu atendimento;  passar plantão,
quando necessário, mediante relatório escrito ou informatizado de seus pacientes; - garantir acesso
a continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra referência;  emitir laudos,
pareceres, realizar auditorias e emitir atestados sobre assuntos de sua competência; - realizar as
demais atividades inerentes à profissão,  examinar os pacientes, auscultando, apalpando ou fazendo
uso de instrumentos especiais, no sentido de determinar diagnósticos ou, se necessário, receitar
exames complementares;  analisar e interpretar resultados de exames de raios-X, bioquímicos,
hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar doenças e proceder a
diagnósticos; - prescrever medicamentos conforme legislação vigente e de acordo com as normas
estabelecidas pela instituição, indicando dosagens e respectiva via de administração, bem como,
cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde dos pacientes;  manter ficha
médica dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, evolução das doenças, para
efetuar orientação adequada e acompanhamento médico necessário;  emitir atestados médicos, de
saúde, sanidade, aptidão física e mental, óbito, visando atender determinações legais; atender às
urgências, urgências cirúrgicas ou traumatológicas; - aplicar métodos da medicina aceitos e
reconhecidos cientificamente, seguindo plano terapêutico e protocolos definidos; - participar dos
processos envolvidos em vigilância em saúde e outras atividades correlatas dentro de sua
especialidade.  registrar todo atendimento em prontuário; - realizar as demais atividades inerentes à
profissão.

Informações complementares: Atendimento a crianças e adolescentes, orientações, atendimento em
grupos terapêuticos; oficinas; visitas e atendimentos domiciliares; atendimento à família; atividades
comunitárias, desenvolvimento de ações Intersetoriais, principalmente com as áreas de assistência
social, educação e justiça. 

 

MÉDICO ESPECIALISTA -  NEUROLISTA PEDIATRA atividades de grupos de controle de
patologias; executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida; realizar
consultas e procedimentos e, quando necessário, no domicílio; realizar busca ativa das doenças
infectocontagiosas; prescrever medicamentos conforme legislação vigente e de acordo com as
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normas estabelecidas pela instituição; - aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva;  realizar
cuidados nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da
assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim;  garantir acesso à continuidade
do tratamento dentro de um sistema de referência e contra referência para os casos de maior
complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  verificar e atestar óbito;  emitir laudos,
pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; - realizar ações educativas de prevenção;
realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais;  registrar
todo atendimento em prontuário; - acompanhar pacientes em seus exames interna e
externamente;  buscar solucionar os problemas dos pacientes existentes durante seu
atendimento;  passar plantão, quando necessário, mediante relatório escrito ou informatizado de
seus pacientes; - garantir acesso a continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência
e contra referência;  emitir laudos, pareceres, realizar auditorias e emitir atestados sobre assuntos
de sua competência; - realizar as demais atividades inerentes à profissão,  examinar os pacientes,
auscultando, apalpando ou fazendo uso de instrumentos especiais, no sentido de determinar
diagnósticos ou, se necessário, receitar exames complementares;  analisar e interpretar resultados
de exames de raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais,
para confirmar doenças e proceder a diagnósticos; - prescrever medicamentos conforme legislação
vigente e de acordo com as normas estabelecidas pela instituição, indicando dosagens e respectiva
via de administração, bem como, cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a
saúde dos pacientes;  manter ficha médica dos pacientes examinados, anotando a conclusão
diagnóstica, evolução das doenças, para efetuar orientação adequada e acompanhamento médico
necessário;  emitir atestados médicos, de saúde, sanidade, aptidão física e mental, óbito, visando
atender determinações legais; atender às urgências, urgências cirúrgicas ou traumatológicas; -
aplicar métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo plano terapêutico e
protocolos definidos; - participar dos processos envolvidos em vigilância em saúde e outras
atividades correlatas dentro de sua especialidade.  registrar todo atendimento em prontuário; -
realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS:

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação,

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção,
Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade.

 

MÉDICO ESPECIALISTA PEDIATRA atividades de grupos de controle de patologias; executar
ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida; realizar consultas e procedimentos
e, quando necessário, no domicílio; realizar busca ativa das doenças infectocontagiosas; prescrever
medicamentos conforme legislação vigente e de acordo com as normas estabelecidas pela
instituição; - aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva;  realizar cuidados nas urgências e
emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada, acionando o
serviço destinado para este fim;  garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um
sistema de referência e contra referência para os casos de maior complexidade ou que necessitem
de internação hospitalar;  verificar e atestar óbito;  emitir laudos, pareceres e atestados sobre
assuntos de sua competência; - realizar ações educativas de prevenção; realizar outras ações e
atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais;  registrar todo atendimento em
prontuário; - acompanhar pacientes em seus exames interna e externamente;  buscar solucionar os
problemas dos pacientes existentes durante seu atendimento;  passar plantão, quando necessário,
mediante relatório escrito ou informatizado de seus pacientes; - garantir acesso a continuidade do
tratamento dentro de um sistema de referência e contra referência;  emitir laudos, pareceres,
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realizar auditorias e emitir atestados sobre assuntos de sua competência; - realizar as demais
atividades inerentes à profissão,  examinar os pacientes, auscultando, apalpando ou fazendo uso de
instrumentos especiais, no sentido de determinar diagnósticos ou, se necessário, receitar exames
complementares;  analisar e interpretar resultados de exames de raios-X, bioquímicos,
hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar doenças e proceder a
diagnósticos; - prescrever medicamentos conforme legislação vigente e de acordo com as normas
estabelecidas pela instituição, indicando dosagens e respectiva via de administração, bem como,
cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde dos pacientes;  manter ficha
médica dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, evolução das doenças, para
efetuar orientação adequada e acompanhamento médico necessário;  emitir atestados médicos, de
saúde, sanidade, aptidão física e mental, óbito, visando atender determinações legais; atender às
urgências, urgências cirúrgicas ou traumatológicas; - aplicar métodos da medicina aceitos e
reconhecidos cientificamente, seguindo plano terapêutico e protocolos definidos; - participar dos
processos envolvidos em vigilância em saúde e outras atividades correlatas dentro de sua
especialidade.  registrar todo atendimento em prontuário; - realizar as demais atividades inerentes
à profissão. 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS:

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação,

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção,
Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade.

 

MÉDICO ESPECIALISTA – MASTOLOGISTA - atividades de grupos de controle de patologias;
executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida; realizar consultas e
procedimentos e, quando necessário, no domicílio; realizar busca ativa das doenças
infectocontagiosas; prescrever medicamentos conforme legislação vigente e de acordo com as
normas estabelecidas pela instituição; - aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva;  realizar
cuidados nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da
assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim;  garantir acesso à continuidade do
tratamento dentro de um sistema de referência e contra referência para os casos de maior
complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  verificar e atestar óbito;  emitir laudos,
pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; - realizar ações educativas de prevenção;
realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais;  registrar todo
atendimento em prontuário; - acompanhar pacientes em seus exames interna e
externamente;  buscar solucionar os problemas dos pacientes existentes durante seu
atendimento;  passar plantão, quando necessário, mediante relatório escrito ou informatizado de
seus pacientes; - garantir acesso a continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e
contra referência;  emitir laudos, pareceres, realizar auditorias e emitir atestados sobre assuntos de
sua competência; - realizar as demais atividades inerentes à profissão,  examinar os pacientes,
auscultando, apalpando ou fazendo uso de instrumentos especiais, no sentido de determinar
diagnósticos ou, se necessário, receitar exames complementares;  analisar e interpretar resultados
de exames de raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais,
para confirmar doenças e proceder a diagnósticos; - prescrever medicamentos conforme legislação
vigente e de acordo com as normas estabelecidas pela instituição, indicando dosagens e respectiva
via de administração, bem como, cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a
saúde dos pacientes;  manter ficha médica dos pacientes examinados, anotando a conclusão
diagnóstica, evolução das doenças, para efetuar orientação adequada e acompanhamento médico
necessário;  emitir atestados médicos, de saúde, sanidade, aptidão física e mental, óbito, visando
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atender determinações legais; atender às urgências, urgências cirúrgicas ou traumatológicas; -
aplicar métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo plano terapêutico e
protocolos definidos; - participar dos processos envolvidos em vigilância em saúde e outras
atividades correlatas dentro de sua especialidade.  registrar todo atendimento em prontuário; -
realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS:

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação,

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção,
Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade.

 

MÉDICO ESPECIALISTA – GINECOLOGISTA - atividades de grupos de controle de patologias;
executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida; realizar consultas e
procedimentos e, quando necessário, no domicílio; realizar busca ativa das doenças
infectocontagiosas; prescrever medicamentos conforme legislação vigente e de acordo com as
normas estabelecidas pela instituição; - aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva;  realizar
cuidados nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da
assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim;  garantir acesso à continuidade do
tratamento dentro de um sistema de referência e contra referência para os casos de maior
complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  verificar e atestar óbito;  emitir laudos,
pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; - realizar ações educativas de prevenção;
realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais;  registrar todo
atendimento em prontuário; - acompanhar pacientes em seus exames interna e
externamente;  buscar solucionar os problemas dos pacientes existentes durante seu
atendimento;  passar plantão, quando necessário, mediante relatório escrito ou informatizado de
seus pacientes; - garantir acesso a continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e
contra referência;  emitir laudos, pareceres, realizar auditorias e emitir atestados sobre assuntos de
sua competência; - realizar as demais atividades inerentes à profissão,  examinar os pacientes,
auscultando, apalpando ou fazendo uso de instrumentos especiais, no sentido de determinar
diagnósticos ou, se necessário, receitar exames complementares;  analisar e interpretar resultados
de exames de raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais,
para confirmar doenças e proceder a diagnósticos; - prescrever medicamentos conforme legislação
vigente e de acordo com as normas estabelecidas pela instituição, indicando dosagens e respectiva
via de administração, bem como, cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a
saúde dos pacientes;  manter ficha médica dos pacientes examinados, anotando a conclusão
diagnóstica, evolução das doenças, para efetuar orientação adequada e acompanhamento médico
necessário;  emitir atestados médicos, de saúde, sanidade, aptidão física e mental, óbito, visando
atender determinações legais; atender às urgências, urgências cirúrgicas ou traumatológicas; -
aplicar métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo plano terapêutico e
protocolos definidos; - participar dos processos envolvidos em vigilância em saúde e outras
atividades correlatas dentro de sua especialidade.  registrar todo atendimento em prontuário; -
realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS:

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação,

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção,
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Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade.

 

MÉDICO ESF – Estratégia Saúde da Família: - Atribuições: atividades de nível superior, de
grande complexidade, de natureza especializada, para realizar atenção a saúde aos indivíduos sob
sua responsabilidade; realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos ou
procedimentos médicos como lavagens de ouvidos entre outros que devam ser realizados na própria
UBS, em visitas domiciliares e nas instituições de longa permanência; atividades em grupo na UBS
e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas,
associações, instituições de longa permanência, etc); realizar atividades programadas e de atenção à
demanda espontânea; encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção,
respeitando fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano
terapêutico do usuário; indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a
necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo
acompanhamento do usuário; contribuir, realizar e participar das atividades de Educação
Permanente de todos os membros da equipe; e participar do gerenciamento dos insumos necessários
para o adequado funcionamento da USB; atuar como assistente técnico em processos judiciais ou
administrativos de interesse do Município, emitir laudos e pareceres quando solicitados pelas
Secretaria

5 – DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS:

5.1 - Os candidatos inscritos serão avaliados através da análise de “curriculum vitae” com o objetivo
de verificar as habilidades necessárias ao exercício das funções mencionadas do item 3.0 deste
Edital. 

 

6 - DA ANÁLISE CURRICULAR: 

6.1 – A análise curricular observará os critérios de avaliação de acordo com as especificações e
pontuações estabelecidas a seguir: 

I – Doutorado (3,0) três pontos; 

II – Mestrado (2,0) dois pontos; 

III – Pós Graduação (1,0) um ponto; 

IV – Cursos na área da saúde, com carga horária mínima de 40 horas. Cada curso terá peso de (0,5)
zero vírgula cinco pontos, limitando-se a (2,0) dois pontos

V- Cursos na área da saúde, com carga horária mínima de 50 horas. Cada curso terá peso de (0,5)
zero vírgula cinco pontos, limitando-se a (2,0) dois pontos. 

VI- Cursos na área da saúde, com carga horária mínima de 100 horas. Cada curso terá peso de (0,5)
zero vírgula cinco pontos, limitando-se a (2,0) dois pontos

VII- Cursos na área da saúde, com carga horária mínima de 200 horas. Cada curso terá peso de (0,5)
zero vírgula cinco pontos, limitando-se a (2,0) dois pontos

6.2 - Será computada a somatória da titulação mais os cursos de especialização e o tempo de
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experiência profissional, nos termos dos incisos acima.

I- Experiência profissional na rede de saúde pública (2,0) dois pontos 

II - Experiência profissional na rede de saúde privada (2,0) dois pontos 

6.3 - A comprovação das atividades de experiência poderá ser feita mediante a apresentação de
anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, ou Carta de Referência, Declaração
do Setor de Recursos Humanos ou declaração do Chefe Imediato, todos em papel timbrado e
devidamente assinado. 

 

7 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 

7.1 - Em caso de empate na classificação final dar-se-á preferência ao candidato que apresentar o
maior tempo de experiência profissional e, persistindo o empate, terá preferência o candidato mais
idoso. 

8 - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL: 

8.1 - A classificação dos candidatos será realizada pela ordem decrescente da Nota Final do processo
seletivo. 

8.2 - A Pontuação do candidato será a nota da análise curricular. 

8.3 – O resultado do processo seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal de Mariana-MG e
publicado no diário oficial do município, O Monumento. 

9 - DOS RECURSOS: 

9.1 - O recurso deverá ser dirigido à Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado localizado
na Secretaria Municipal de Saúde, no horário de 13h às 17horas até três dias úteis após o resultado.

 

10 – DA CONTRATAÇÃO: 

10.1 – Os candidatos selecionados no processo seletivo serão convocados através de edital de
convocação para contratação, respeitado o direito discricionário da Administração em rever
fundamentadamente os seus atos, obedecendo-se, rigorosamente, a ordem de classificação; 

10.1.1 - A convocação para posse no cargo será regida por Edital de Convocação publicado no Diário
Oficial do Município. 

10.1.1.2 - Após a publicação o candidato terá o prazo de 2 (dois) dias para providenciar/entregar a
documentação completa solicitada neste Edital. Caso não respeite o prazo acima citado, o candidato
será dispensado da vaga. 

10.2 - Os candidatos selecionados serão contratados por tempo determinado, mediante contrato
público nos termos da Lei Complementar 175/2018. 

10.3 - O contrato administrativo de trabalho terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado
por igual período, vedado o desvio de função. 
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11 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

11.1 - O resultado final do processo seletivo será homologado, por decreto, pelo Prefeito Municipal
de Mariana, a ser publicada no Diário Oficial do Município. 

11.2 - As contratações serão efetuadas, mediante comprovação da certificação de acordo com as
necessidades de recursos humanos para execução dos trabalhos e dotação orçamentária suficiente.

 11.3 - O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das datas, locais,
horários e procedimentos pertinentes às várias etapas do processo seletivo; bem como pelo
acompanhamento no Diário Oficial do município. 

11.4 - Os casos omissos e eventuais dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão
apreciados e resolvidos pela Comissão de Julgamento e Acompanhamento do Processo Seletivo
Simplificado. 

 

Mariana, 13 de dezembro de 2021 .

 

Danilo Brito das Dores 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

ANEXO I

 

FICHA DE INSCRIÇÃO

 

Foto3X4
 
INSCRIÇÃO Nº                          
 

 

 

 

Nome do Candidato:
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Nacionalidade:                                                       Data deNascimento:
Idade:                     EstadoCivil:                               Sexo:                                Nº
defilhos:                   
Local de nascimento:                                    UF:                      Identidade:
Endereço:                                                                                                                       nº
Bairro:                                                                    Cidade:                                                    UF:
CPF:                                                                      Portador deDeficiência:(              )sim        (     )não
Telefone residencial:                                               Telefone para recado:
Email : 
 
Documentos entregues:
 
(     ) cópia da Carteira de Identidade 
(     ) cópia doCPF
(     ) cópia de comprovante deendereço
(     ) Currículo Vitae,documentado
(     ) cópia certificado de reservista, de dispensa de incorporação ou equivalente, em caso de
candidato do sexo masculino
(     ) Documentação comprobatória de escolaridade, exigido no edital, sendo este o Certificado de
Conclusão do Curso e Registro Profissional, correspondente a função a que concorre, quando do
exercício da atividade profissional do candidato o exigir;
(     ) Comprovante de regular situação de inscrito no órgão de classe respectivo, quando do
exercício da atividade profissional do candidato o exigir;
 
 
Mariana,             de_______________/_______
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura do Candidato

 
 

Assinatura doFuncionário
responsável pelainscrição

 

ANEXO II

 

ESTRUTURA DO CURRÍCULO VITAE (SUGESTÃO)

A comprovação de experiência profissional e de tempo de serviço far-se-á mediante apresentação
de contrato de trabalho registrado em CTPS ou atos de nomeação/exoneração junto aos órgãos
públicos, declaração de prestação de serviço, devidamente assinado pelo responsável.
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1- DADOS PESSOAIS
 
1.1. Nome:                                                                                                                                       
 
1.2. CPF:                                                          1.3.RG:                                                                   
 
1.4. Carteira deTrabalho:                                          1.5. Titulo
deEleitor:                                           
 
1.6.Nascimento:                /             /              1.7.Nacionalidade:                                                       
 
1.8.EstadoCivil:                                                   1.9.Sexo:                                                               
 
1.10.    E-mail:                                                                                                                                   
 
1.11.    TelefoneResidencial/Celular:                                                                                                   
 
1.12.    Endereço:                                                                                                                                
                                                              Cidade:                                                                            
2 – NÍVEL DE ESCOLARIDADE

 

3 – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (As três últimas instituições que trabalha ou ou, com o
cargo ocupado e tempo de serviço, devidamente comprovados*)

 
 

4 – ATIVIDADES EXTRACURRÍCULARES

 

5 – CURSOS REALIZADOS (Apresentar certificado dos cursos com a carga horária)

 

 

ANEXO III

 

RECURSO CONTRA O PROCESSO SELETIVO (SUGESTÃO)

 

Ilm.º (a). Sr.(a). Presidente da Comissão Responsável pela avaliação de médicos para atender o
Edital …………….
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Nome:                                                                                                                          

(identificação obrigatória)

 

Eu, candidato (a) inscrito (a) no Processo Seletivo para médico-ESF ou médico (rede)          de
acordo com o edital …………..., venho solicitar a V. S.ª revisão da análise curricular, com base na
respectiva fundamentação.

 

Fundamentação:

 

Mariana ,  _______/_______________________/__________________

 

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

EDITAL 01/2021 - ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA E DO CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA – IPREV MARIANA.

*Não houve recursos de irregularidades na campanha

 

HOMOLOGAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS

Candidatos para as vagas no Conselho Municipal de Previdência

Candidato Cargo
 Órgão

1 -  Adão do Carmo Rocha Agente Administrativo SAAE MARIANA
2 - Queli Madureira Campos Ferrarez Técnico em Administração Prefeitura de Mariana
3 – Mara Lúcia Pereira Carraro Eletricista Prefeitura de Mariana
4 – Anderson Luiz Dias Agente Administrativo SAAE MARIANA
5 – João Marcos Rosa Motorista SAAE MARIANA
6 – Eloi Martins de Melo Encanador SAAE MARIANA
7 – Regiane de Jesus Martins Carvalho Técnico em Enfermagem  Prefeitura de Mariana
8 – Marcelo Henrique Machado Silva
Araújo Técnico em Contabilidade     Prefeitura de Mariana
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Candidatos para as vagas no Conselho Fiscal

Candidato Cargo
 Órgão

1 – Vera Madalena da Rocha Maia Professora aposentada IPREV MARIANA
2 – Darcy Pereira de Carvalho Professor Prefeitura de Mariana
3 – Michelle Pereira Xavier Agente de Fiscalização Prefeitura de Mariana
4 – Vitor Nunes Pansiere Auxiliar Administrativo Prefeitura de Mariana
5 – Marcus Vinícius de Almeida
Guimarães Técnico em Administração Prefeitura de Mariana

 

Cassiano Ricardo Sabino

Presidente da Comissão Eleitoral

Publicações SAAE Mariana
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

EXTRATO AO CONTRATO Nº 025/2021. PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2020,
PROCEDIMENTO PRC 039/2020, HOMOLOGADO EM 10 DE DEZEMBRO DE 2020. CONTRATADA:
ESPAÇO ABRO LOCAÇÃO E ENTRETENIMENTO LTDA. CNPJ: 26.395.355/0001-10. OBJETO: O
presente contrato tem por objeto o fornecimento, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, de
refeições prontas (almoço/jantar) acondicionada em embalagens tipo “marmitex” e suco de néctar de
fruta, com as especificação e condições dispostas no edital oriundo do PROCEDIMENTO PRC
039/2020. O presente instrumento é referente ao saldo remanescente da ARP 041/2020, oriunda do
PRC 039/2020; PRG 017/2020. VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 75.947,00 (SETENTA E
CINCO MIL NOVECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS). DATA DE ASSINATURA: 10/12/2021.
PRAZO DE VIGÊNCIA O presente contrato vigorará por 60 (SESSENTA) DIAS, ou até a totalização
do quantitativo estipulado na cláusula primeira, a contar da data de sua assinatura. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: FICHA 14-17.122.0027.6007-1100-339039. FUND. LEGAL: Lei Nº 8.666/93 de 21
de junho de 1993, Art.22, Inciso I, e alterações posteriores. MARIANA 10/12/2021. Ronaldo Camêlo
da Silva - Diretor Geral do SAAE- MARIANA – MG.


